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Ministério da Educação
Universidade Federal de Santa Maria
Coordenadoria de Educação Básica, Técnica e Tecnológica
Colégio Técnico Industrial de Santa Maria

[bookmark: _Hlk226440135]TERMO DE JUSTIFICATIVA DE CONCESSÃO – AUXÍLIO EVENTUAL PARA PARTICIPAÇÃO EM EVENTO

Em conformidade com a Resolução UFSM nº 176/2024, que regulamenta a concessão de auxílios financeiros a discentes no âmbito da Universidade Federal de Santa Maria, e considerando que valores superiores a 65% (sessenta e cinco por cento) do salário mínimo nacional vigente requerem justificativa formal no processo administrativo, apresenta-se o presente Termo de Justificativa de Concessão.

1. Identificação do(a) Estudante

Nome: ___________________________________________
Matrícula: _______________________________________
Curso: ___________________________________________
Unidade: Colégio Técnico Industrial de Santa Maria – CTISM

2. Identificação do Evento

Nome do evento: __________________________________
Instituição promotora: ___________________________
Local de realização: _______________________________
Período do evento: ________________________________

3. Identificação do Auxílio

Tipo: Auxílio eventual para participação em evento
Valor do auxílio: R$ ________________________________
Finalidade: Custear despesas relacionadas à participação do(a) estudante no evento, tais como transporte, inscrição, hospedagem ou alimentação.

4. Justificativa da Concessão

A concessão do auxílio eventual ao(à) estudante acima identificado(a), em valor superior a 65% do salário mínimo nacional vigente, justifica-se pela relevância acadêmica e institucional da participação no evento mencionado, o qual contribui para o aprimoramento da formação acadêmica, científica e/ou tecnológica do(a) discente.
A participação no referido evento possibilita a troca de conhecimentos, atualização técnica e integração com a comunidade acadêmica e profissional da área, além de contribuir para a divulgação das atividades desenvolvidas no âmbito do CTISM/UFSM.
Dessa forma, considerando o interesse institucional na qualificação da formação discente e no incentivo à participação em eventos acadêmicos, científicos e tecnológicos, justifica-se a concessão do auxílio no valor estabelecido.
Declara-se que a concessão observa as normativas institucionais vigentes e atende aos princípios da administração pública, especialmente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

                                              
                                           Santa Maria, ____ de __________________ de ______


[bookmark: _GoBack]________________________________
Aluno(a) solicitante



          ___________________                                            ________________ 
          Coordenador do Projeto                                             Gestor da Unidade

Nome: _________________________                     Nome: ___________________
Cargo/Função: ___________________                    Cargo/Função:_____________
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